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  A capitalização mensal de juros é permitida
nos contratos celebrados após a edição da MP nº
1.963-17, de 30 de março de 2000, reeditada sob o
nº 2.170-36/2001, desde que expressamente
pactuada. No caso dos autos, diante da existência
da variação entre as taxas mensal e anual, resta
verificada a pactuação. 

 A  informação  constante,  no  instrumento
contratual,  de  que  a  taxa  de  juros  remuneratórios
anual  é  superior  ao  duodécuplo  da  taxa  de  juros
mensal, autoriza a manutenção da capitalização de
juros.

– Não se considera abusiva a taxa de juros que
não exorbita a taxa média praticada pelo mercado no
mês de celebração do ajuste.
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Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Elivaldo Trajano da

Silva, irresignado com a Sentença proferida pelo Juiz de Direito da 5ª Vara

Cível de Campina Grande, que julgou improcedentes os pedidos formulados na

Ação Revisional de Contrato proposta em face do Banco BV Financeira S/A.

Nas razões da Apelação, o  Promovente sustentou a limitação

da taxa de juros a 12% ao ano e a ilegalidade de sua  capitalização mensal,

defendendo a manutenção da posse do veículo (fls. 172/179).

Contrarrazões apresentadas às fls. 183/200.

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento do

Recurso (fls. 207/213).

É o relatório. 

DECIDO

A  irresignação  recursal  cinge-se  à  suposta  ilegalidade  na

estipulação da taxa de juros acima de 12% ao ano e na prática da capitalização

mensal de juros. O Apelante não recorreu quanto à improcedência do pedido

de devolução do que fora pago a título de serviços de terceiros (fls. 166/167). 

Desse modo, em face do princípio tantum devolutum, quantum

appellatum, a análise da sentença fica restrita à legalidade da taxa de juros e

sua capitalização. 

Nesse sentido, a Súmula 381 do STJ pontifica: 

Súmula 381.  Nos contratos bancários,  é  vedado

ao julgador conhecer,  de ofício, da abusividade

das cláusulas.
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Dito isso, passo ao mérito. 

DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS

Conforme  entendimento  de  tribunais  superiores, é lícita a

cobrança de taxas de juros superiores a 12% ao ano, desde que não

caracterizada a abusividade, de forma a colocar o consumidor em

desvantagem exagerada. 

Analisando o contrato (fls.  25/27), constata-se que a taxa

pactuada para o financiamento do veículo foi de 1,63% a.m e 21,41% a.a., de

modo que não  exorbita  a  taxa média de mercado praticada  no  mês  da

celebração do contrato para financiamento de veículo (18/03/2010), que foi de

23,51% a.a., conforme tabela divulgada pelo Banco Central. 

O parâmetro utilizado é a taxa média de mercado, como se vê

do Acórdão a seguir do STJ, julgado sob o rito dos Recursos Repetitivos:  

BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL
DE  CLÁUSULAS  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
INCIDENTE  DE  PROCESSO  REPETITIVO.  JUROS
REMUNERATÓRIOS.
CONTRATO  QUE  NÃO  PREVÊ  O  PERCENTUAL DE
JUROS REMUNERATÓRIOS A SER OBSERVADO.
I  -  JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE
CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.
ORIENTAÇÃO  -  JUROS  REMUNERATÓRIOS  1  -  Nos
contratos de mútuo em que a disponibilização do capital é
imediata, o montante dos juros remuneratórios praticados
deve ser consignado no respectivo instrumento. Ausente
a fixação da taxa no contrato, o juiz deve limitar os
juros à média de mercado nas operações da espécie,
divulgada  pelo  Bacen,  salvo  se  a  taxa  cobrada  for
mais vantajosa para o cliente.
2 - Em qualquer hipótese, é possível a correção para a
taxa  média  se  for  verificada  abusividade  nos  juros
remuneratórios praticados.
II - JULGAMENTO DO RECURSO REPRESENTATIVO -
Consignada,  no  acórdão  recorrido,  a  abusividade  na
cobrança da taxa de juros, impõe-se a adoção da taxa
média  de  mercado,  nos  termos  do  entendimento
consolidado neste julgamento.
-  Nos contratos de mútuo bancário,  celebrados após a
edição da MP nº 1.963-17/00 (reeditada sob o nº 2.170-
36/01), admite-se a capitalização mensal de juros, desde
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que expressamente pactuada.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,
provido.
Ônus sucumbenciais redistribuídos.
(REsp  1112879/PR,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  12/05/2010,  DJe
19/05/2010)

Desse modo,  deve ser  mantida  a  sentença,  que declarou a

legalidade da taxa de juros. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS 

Quanto aos juros capitalizados, o entendimento do STJ é no

sentido de que há a possibilidade de capitalização em periodicidade inferior à

anual para os pactos firmados após o advento da Medida Provisória nº 1.963-

17, reeditada em 30.03.2000, vigente atualmente sob o nº 2.170-36. 

Todavia,  a  aludida  Medida Provisória  somente  autoriza  esse

encargo  se  expressamente  pactuado.  Conforme  recente  definição  do  STJ

(REsp nº 973827/RS, julgado em 27.06.2012, sendo relatora para o Acórdão a

Ministra Isabel  Gallotti),  em havendo registro  das taxas praticadas,  o ajuste

pode ser identificado.

A propósito, colaciono o seguinte julgado do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO NO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
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24.9.2012).

3. Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg  no  AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA
ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
05/09/2013, DJe 16/09/2013)

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 

CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já  vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros  compostos",  métodos  usados na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
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(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

Assim, a previsão no contrato bancário de taxa de juros anual

superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa

efetiva anual contratada. 

Desse modo, a informação constante no contrato de que a taxa

de juros anual é de 21,41% superior ao duodécuplo da taxa de juros mensal

nele  estipulada,  de  1,63%  (fl.  25),  autoriza  a  manutenção  da  forma  de

composição das parcelas contratadas.

Não bastasse isso, houve expressa pactuação da capitalização

na cláusula 13 (fl. 26). 

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado do STJ:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL.

CONTRATO BANCÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
REVISÃO NO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.
JUROS COMPOSTOS.

1.  O  recurso  especial  não  é  a  sede  própria  para  a
discussão de matéria de índole constitucional, sob pena
de usurpação da competência exclusiva do STF.

2.  "A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva
anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, Rel. p/
acórdão  Ministra  Maria  Isabel  Gallotti,  DJe  de
24.9.2012).

3. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no
AREsp  349.807/MS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  05/09/2013,
DJe 16/09/2013)

Nesse sentido, já decidiu o STJ em julgamento de processo

sobre o Rito dos Recursos Repetitivos: 
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CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO.  AÇÕES  REVISIONAL  E  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.
1.  A  capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano
e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde
que  expressamente  pactuada,  tem  por  pressuposto  a
circunstância de os juros devidos e já  vencidos serem,
periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros
não  pagos  são  incorporados  ao  capital  e  sobre  eles
passam a incidir novos juros.
2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos  abstratos,  de
matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa
de juros  compostos",  métodos  usados na formação da
taxa  de  juros  contratada,  prévios  ao  início  do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar
pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica
capitalização de juros, mas apenas processo de formação
da  taxa  de  juros  pelo  método  composto,  o  que  não  é
proibido pelo Decreto 22.626/1933.
3.  Teses  para  os  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC:  -  "É
permitida  a  capitalização  de  juros  com  periodicidade
inferior  a  um  ano  em  contratos  celebrados  após
31.3.2000,  data da publicação da Medida Provisória  n.
1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde
que  expressamente  pactuada."  -  "A capitalização dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara.  A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a
cobrança da taxa efetiva anual contratada".
4.  Segundo  o  entendimento  pacificado na  2ª  Seção,  a
comissão de permanência não pode ser cumulada com
quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.
5.  É  lícita  a  cobrança  dos  encargos  da  mora  quando
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da
falta  de  demonstração  da  abusividade  das  cláusulas
contratuais questionadas.
6.  Recurso  especial  conhecido  em  parte  e,  nessa
extensão, provido.
(REsp  973.827/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  Rel.  p/  Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL
GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012,
DJe 24/09/2012)

Destarte,  no  caso  dos  autos,  é  admitida  a  incidência  da

capitalização  mensal  dos  juros,  devendo  ser  mantida  a  Sentença  que
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considerou a sua legalidade.

Feitas essas  considerações, monocraticamente, com fulcro

no  artigo  932,  IV,  “b”,  do  CPC,  DESPROVEJO  A  APELAÇÃO  CÍVEL,

mantendo integralmente a Sentença Recorrida.

P. I.

João Pessoa/PB, ____ de junho de 2016.

Juiz convocado TÉRCIO CHAVES DE MOURA
Relator
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